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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.72/2018 

 

Processo Administrativo nºs 4342/2018 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Cônego Olinto, s/n , Centro, Piracanjuba GO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.753.396/0001-00, torna público para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com abertura prevista para o dia 12 de dezembro de 2018, às 14hs:00min, 
objetivando a aquisição de 06 (seis) veículos 0km, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde, sendo 04 (quatro) veículos pagos através de Emendas Parlamentas e 02 (dois) 
veículos com contrapartida do Município, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 
 
O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520/02, Leis Complementares nºs 
123/06 e 147/14, no que couber, e subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
Os lances verbais iniciarão pela Pregoeira logo após o cadastramento de preços unitários das 
propostas apresentadas, ao sistema de PREGÃO PRESENCIAL. 
 
Os documentos constantes nos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados, preferencialmente, 
na seqüência do Edital bem como ser devidamente enumerados em ordem crescente, os quais 
deverão ser protocolados no Departamento de Apoio da Prefeitura de Piracanjuba, no 
endereço: Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO.  
 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será auto-

maticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local esta-

belecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

A sessão será iniciada às 8:00 horas, sendo interrompida para o intervalo de almoço às 11:00 

horas, retornando à continuidade do certame às 13:00 horas. Caso a sessão de abertura e jul-

gamento das propostas não seja concluída no mesmo dia, terá sua continuidade automatica-

mente designada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário de início e local 

estabelecido neste Instrumento Convocatório. 

 

I - DO OBJETO. 
 
1.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de objetivando a aquisição de 06 (seis) veículos 0km, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde, a sendo 04 (quatro) veículos pagos através de Emendas 

Parlamentas e 02 (dois) veículos com contrapartida do Município, conforme Termo de 

Referencia, Anexo I, deste instrumento convocatório. 
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1.2 Os veículos deverão atender as exigências de qualidade, observando os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT e INMETRO etc., 

atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do Art. 39, inciso VIII da Lei 

Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 Somente poderão participar desta Licitação, pessoas físicas e jurídicas, estas legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com obje-
to social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e 
seus Anexos. 
 
2.2 A exclusividade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
determina o Artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 6/10/2015, SERÁ APLICADA nesta licitação 
em virtude do valor médio a ser contratado, de acordo com a pesquisa de mercado, ser inferior 
aos R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), in verbis: 
 

“Artigo 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil re-
ais).” 

 
2.3 Para a participação de Empresas de Grande Porte para os itens destinados a ME ou EPP, 
deverá ser observado os itens 5.6 e 5.7 do Edital. 
 
2.4 As Empresas de Grande Porte para participação nos itens de livre concorrência deverão 
apresentar as documentações exigidas no Edital. 
 

2.5 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

 
2.3. É vedada a participação na presente licitação de empresas: 
 

2.3.1. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquida-
ção ou recuperação judicial; 
 
2.3.2. Que tenham sido suspensas temporariamente de participarem em licitação ou im-
pedidas de contratar com a Administração Pública; 
 
2.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilita-
ção, nos moldes do art. 87, IV, da Lei 8.666/93; 
 
2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiá-
rias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
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2.3.6. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores. 

 
2.4. A observância das vedações dos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 são de inteira responsabilidade 
do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.5. A participação neste certame, sem prévia impugnação, implica em aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
2.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos envelopes de Propostas e ou Documentação enviados 
via fax, e-mail, sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registrada), ou simila-
res. 
 
2.7 As impugnações poderão ser protocoladas diretamente na Comissão Permanente de Lici-
tação, em meio físico ou eletrônico, nos termos do artigo 41, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93, com-
binado com o art. 4º, IV da Lei nº 1.520/2002. Nas impugnações deverão constar telefone e 
email para contato de retorno. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O credenciamento do representante far-se-á por meio de instrumento público de procura-
ção ou instrumento particular, sendo que, no caso de instrumento particular, deverá constar 
reconhecimento de firma através de cartório, salvo se o outorgante estiver presente no 
ato de assinatura do instrumento, para os fins do inciso I do Art. 30 da Lei Federal nº 
13.726/18; 

 
3.1.1. O instrumento particular deverá obedecer aos arts. 653 a 666 do Código Civil 
Brasileiro. 
 
3.1.2. Cópia do contrato social;  
 
3.1.3. O representante legal ou procurador da empresa licitante deverá identificar-se, 
apresentando cópia do documento oficial que contenha foto;  
 
3.1.4. Declaração de Ciência de Pleno Cumprimento das Exigências do Edital e Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo III ao Edital, in-
formando que tem ciência, atende e cumpre todas as cláusulas estabelecidas no edital.  
Atendendo ainda, às exigências relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qua-
lificação técnica e a qualificação econômico-financeira, conforme exigência prevista 
no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02; 
 

3.1.4.1 Caso o licitante apresente a Declaração de que trata o item anterior, dando ci-
ência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e durante a análise dos 
documentos pela Pregoeira for constatado o contrário, poderá sofrer sanções nos 
termos das Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93. 
 
3.1.4.2 Caso a Declaração de que trata o subitem 3.1.4, não seja apresentada no ato 
do credenciamento, esta deverá ser elaborada pelo representante ou procurador, de 
próprio punho, durante a realização do certame. 
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3.2. A falta ou incorreção dos documentos mencionados neste item 3, não implicará na ex-
clusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o pretenso representante de se 
manifestar no oferecimento de lances verbais e nas demais fases do procedimento licitatório.  
 

3.2.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apura-
ção do menor preço. 
 

3.3. Os documentos necessários à habilitação e credenciamento poderão ser apresenta-
dos cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da 
Equipe de Apoio, durante a realização do certame. 
 
3.4 . Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 
3.5. Caso a licitante seja MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de-
verão apresentar, ainda, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 

 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de ex-
pedição não superior a 90 (noventa) dias; 
 
b) Declaração assinada pelo responsável legal em conjunto com o contador da em-
presa, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no regime de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo sugerido no Anexo V). 
 
c) A não entrega dos documentos solicitados neste item, indicará que a licitante optou 
por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006.  

 
3.6. Caso a licitante seja MEI, deverá apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes 
documentos: 
 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, com data de expedição 
não superior a 90 (noventa) dias,  
 
b) Documento que comprove a opção do Simples Nacional. A referida consulta deverá 
ser retirada no: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal, atestando que até a presente data a em-
presa esta enquadrada no regime de Microempreendedor Individual (NÃO FORNE-
CEMOS MODELO). 
 

IV - DO ENVELOPE DE PROPOSTA 

 
4.1. Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresen-
tados separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 
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4.2. A proposta deverá ser digitada ou impressa por meio eletrônico em papel timbrado da 
empresa com o número do CNPJ (impresso ou carimbo), em apenas uma via, redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas nu-
meradas seqüencialmente em ordem crescente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador com poderes 
para tanto. Devendo ser apresenta junto à proposta física a proposta eletrônica PENDRIVE ou 
CD, este fora do envelope. 
 
4.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das con-
dições estabelecidas neste EDITAL e seus anexos. 
 
4.4. - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 
ou seja, 90 (noventa) dias, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação 
por parte do proponente. 
 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”. 

 
5.1. Na Proposta de Preço deverão: 
 

5.1.1 Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigido com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as fo-
lhas pelo representante legal do licitante proponente. 

5.1.1.1 As empresas proponentes deverão especificar na proposta de preços cada pro-
duto, material ou insumo, a marca do produto cotado, sob pena de desclassificação. 

 
5.1.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e ende-
reço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 
 
5.1.3 Ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apre-
sentação. 

 
5.1.3.1 – Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de preços” o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
5.1.4 A licitante deverá indicar os valores unitários e globais para os produtos, já inclusos 
todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto.  
 
5.1.5 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de descontos e/ou de preços, ou qual-
quer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../201x 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

ENVELOPE “1” 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:..................................................... 
EMAIL: ............................................................ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../201x 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

ENVELOPE “2” 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:..................................................... 
EMAIL: ............................................................ 
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5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a desconto e/ou preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modifi-
cação dos termos originais.  
 

5.2.1. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou mul-
tiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá menor desconto e/ou valor. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
5.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apre-
sentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reem-
bolsos ou indenizações de qualquer natureza.  
 
5.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
5.5. A proposta vincula o proponente, limitando-se ao valor máximo constante ao Termo 
de Referencia, que faz parte deste edital. 
 
5.6. Obedecendo às determinações dos artigos 47, 48, inciso III e 49, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, fica estabelecido que os itens destinados a ME e EPP de acordo 
com o TERMO DE REFERÊNCIA, somente serão admitidas e classificadas propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas neste Município ou nos Municípios 
desta Região1, desde que haja propostas de pelo menos três (3) fornecedores competitivos, 
neste certame. 
 

5.6.1. Inexistindo o mínimo de três (3) propostas válidas serão admitidas para os itens 
destinados a ME e EPP as propostas integrais de todas as empresas credenciadas. 
 

5.7. Não havendo nenhum licitante interessado nos itens destinados exclusivos para ME e 
EPP, estes serão abertos para livre concorrência, para Empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto 
social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e 
seus Anexos. 
 
5.8  Os itens são de livre concorrência. 
 
                     
1 
http://www.imb.go.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=97:ma
pas-das-regi%C3%B5es-de-
planejamen-
to&catid=32&highlight=WyJyZWdpb2VzIiwiZGUiLCJwbGFuZWphbWVudG8iLCJkbyIsImVzd
GFkbyIsImRlIi-
wiZ29pXHUwMGUxcyIsInJlZ2lvZXMgZGUiLCJyZWdpb2VzIGRlIHBsYW5lamFtZW50byIsImRlI
HBsYW5lamFtZW50byIsImRlIHBsYW5lamFtZW50byBkbyIsInBsYW5lamFtZW50byBkbyIsInBs
YW5lamFtZW50byBkbyBlc3RhZG8iLCJkbyBlc3RhZG8iLCJkbyBlc3RhZG8gZGUiLCJlc3RhZG8
gZGUiLCJlc3RhZG8gZGUgZ29pXHUwMGUxcyIsImRlIGdvaVx1MDBlMXMiXQ==&Itemid=179 
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5.9 As empresas participantes deverão apresentar prospectos e manual de instruções em lín-
gua portuguesa, dos itens que se fizerem necessários, conforme a tabela no Termo de Refe-
rência, na execução do contrato. 
 
5.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ain-
da os manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 
 
5.11 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.12 DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
 

5.12.1 Será desclassificada a PROPOSTA que: 
 
a) deixar de atender a quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresen-
tação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) apresentar valor manifestamente inexeqüível; 
d) apresentar valor simbólico ou de valor zero. 
e) apresentar valor manifestamente superior ao praticado no mercado. 
f) deixar de especificar a marca do produto, material ou insumo ofertado. 
 

5.12.2 O preço referencial estabelecido pelo departamento de compras da Prefeitura Mu-
nicipal de Piracanjuba constante no termo de referencia é o Máximo que a Administração 
está disposta a pagar, não se admitindo proposta final por preço superior ao referencial.  
 
5.12.3 Após o encerramento da recepção de lances, se a oferta não for aceita ou se o lici-
tante desatender as exigências habilitatórias, este será afastado da etapa, e a Pregoeira de-
verá restabelecer a fase competitiva entre os licitantes remanescentes, por meio de repre-
goamento. 
 
5.12.4 EXEQUIBILIDADE: Serão desclassificados os preços manifestadamente inexe-
qüíveis, considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mer-
cado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, ou seja, o pregoeiro poderá requisitar comprovação de custos e lucros.  

 
5.12.4.1 Serão consideradas propostas manifestamente inexeqüíveis aquelas cujos va-
lores apresentem viabilidade incompatível com os praticados no mercado.  
 
5.12.4.2 Para comprovação da exeqüibilidade o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a 
comprovação de exeqüibilidade, mediante planilha com composição de custos e lu-
cros, bem como documentos que comprovem as informações, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar do envio da diligência à licitante, devendo a empresa 
enviar através do e-mail licitacaopiracanjuba@hotmail.com, ou outro correio eletrôni-
co/fax constante na diligência, com o posterior envio dos documentos originais/cópia 
autenticada, no prazo máximo de 2 dias úteis, contados do envio da diligência. 
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5.12.5 ACEITABILIDADE: O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classifi-
cada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado (Termo de Refe-
rência), sendo este o valor máximo aceitável, e à compatibilidade da proposta com as es-
pecificações técnicas do objeto. 
 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 
 
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacio-
nados, os quais dizem respeito a: 
 

6.1.2. Quanto à Habilitação Jurídica  
 
a) Certidão de registro comercial (no caso de empresa individual); ou 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades comerciais (contrato e última alteração) e, no caso de sociedades por a-
ções, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo Regis-
tro do Comércio ou Junta Comercial; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de regis-
tro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir.  
 

6.1.2. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 
constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.3. Se Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, essa condição deverá estar demons-
trada na documentação apresentada. 

 
6.2. Quanto à Regularidade Fiscal (Pessoas Física e Jurídica) 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (Somente Pessoa 
Jurídica); 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado (Somente Pessoa Jurídica); 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de Tributos 

e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos rela-

tiva ao ICMS); 
 



 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA 

GESTÃO 2017/2020 

 

Página 9 de 38 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade 
em vigor; 

 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo 
de entrega dos envelopes. (Somente Pessoa Jurídica) 

 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débi-

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 07.07.2011. 
 

6.2.1. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

 
6.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 
 

6.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Dis-

tribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias ante-

riores à sessão publica de processamento deste certame, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento, ou Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida pelo TRIBU-

NAL DE JUSTIÇA do Estado da sede da licitante. Será aceito a Certidão expedido pelo 

site: http://www.tjgo.jus.br/index.php/requerimento-certidao-positiva-negativa (Comarca 

da sede da licitante). 

 

6.3.1.1 Caso seja positiva a certidão de execução ou de cumprimento de sentença, só 

será admitido o efeito suspensivo se a mesma for apresentada na forma narra-

tiva, em que conste expressamente a solução do litígio e/ou adimplemento da 

obrigação.  

 

6.4 Qualificação técnica 

 

a) A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para comprovação 
de aptidão para fornecimento dos objetos desta licitação, através de no mínimo 01 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual 
a interessada já tenha fornecido e/ou prestado serviço de natureza compatível com o 
objeto desta licitação. (Caso seja cópia, esta deverá estar autenticada, ou deverá ser a-
presentado o documento original à Pregoeira, para confirmação da autenticidade). 

 
VII - DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO 
 
7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pre-
gão Presencial, iniciando-se com o Credenciamento dos interessados em participar do certa-
me. 
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7.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por conseqüência a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3. As propostas classificadas serão selecionadas pelo menor preço por item para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 
   
a) Para julgamento e classificação da proposta será adotado o critério de julgamento o ME-
NOR PREÇO POR ITEM, devendo o licitante expor os descontos unitários, chegando ao me-
nor preço. 
                       
 b) Propostas que atenderam a todas as exigências estabelecidas no ato convocatório, serão 
classificadas para fase de lances verbais, aquelas apresentadas com valores superiores em até 
10 % (dez por cento), em relação ao menos preço. Quando não existirem, no mínimo, 3 (três) 
propostas com valores superiores até 10% à proposta de menor preço, devem ser selecionadas 
as melhores até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados (Lei Federal 
10.520/02, Art. 4º, incisos VIII e IX). 
 
c) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três); No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 
 
7.4 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas nos termos 
do item anterior para formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
 

7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

 
7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à pro-
posta de menor preço. 
 
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
7.7. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
7.8. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.9. Considerada aceitável as ofertas de menores preços, serão abertos os envelopes contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.10. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios ele-
trônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresenta-
dos os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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7.11. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a lici-
tante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.12. Se a oferta for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 
Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidi-
rá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de ha-
bilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.13. Aplica-se no que couber a Lei Federal nº 123/2006 às firmas ME e EPP. 
 
VIII. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão con-
sideradas vencidas 90 (noventa) dias após sua emissão. 
 
8.2. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, 
quanto aos documentos mencionados neste Capítulo, nem cópias ilegíveis, mesmo autentica-
das.  
 
8.3. Serão inabilitadas os licitantes que apresentarem em desacordo os documentos necessá-
rios à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que 
estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 
8.666/93. 
 
8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006). Nos itens com valor de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), estes serão exclusivos para as empresas ME ou EPP con-
forme Art. 48, inciso I da Lei 147/14, quando for o caso. 
 

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-
ponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando re-
querido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.4.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao Município de Piracanjuba/GO convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou re-

vogar a licitação. 

 
8.5 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
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até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
8.6 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 

8.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
8.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na for-
ma do subitem 12.6.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 12.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
  
8.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
8.6.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será ad-
judicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
8.6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramen-
to dos lances, sob pena de preclusão.  
 
8.6.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que tra-
ta a LC 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, juntamen-
te com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

 
IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOCAÇÃO 
 
9.1. No final da sessão, a licitante que tiver interesse em recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção. Abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para instrução das 
razões, ficando as demais licitantes desde então intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante imporá a decadência do di-
reito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
9.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo de-
vidamente informado à autoridade competente. 
 
9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.6. Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da 
síntese de suas razões, devendo os interessados fundamentá-las por escrito, no prazo de 03 
(três) dias. A autoridade competente terá o prazo de 03 (três) dias para decidir o recur-
so. 

9.6.1. Os memoriais com as razões e contrarrazões dos recursos poderão ser protocoladas 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação, em meio físico ou eletrônico, nos ter-
mos da Lei 8.666/93 e Lei nº 1.520/2002. Nos recursos deverão constar telefone e email 
para contato de retorno. 

 
9.7. Não será admitida a fundamentação de recursos via sistema de Correios (Sedex, Carta 

Comum e ou Carta Registrada). 

 

9.8. Verificada a situação prevista no Item anterior, ficam as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos Autos. 
 
9.9. A adjudicação será feita por item, considerando-se o menor preço apresentado na propos-
ta ou negociado, desde que atenda às especificações constantes neste Edital e respectivos A-
nexos. 
 
9.10. Se a licitante vencedora deixar de fornecer os bens dentro do prazo especificado na pro-
posta, sem justificativa, que deverá ser por escrito e aceita pelo Gestor do Município de Pira-
canjuba/GO, caducará seu direito de vencedora, fato que sujeitará o licitante às penalidades 
aludidas neste Edital e na legislação pertinente. 
 
9.11. Ocorrendo a hipótese prevista no item 9.10, serão convocadas as empresas remanescen-
tes para repregoameto do objeto da presente licitação. 
 
9.12 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a deca-

dência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, ao vence-

dor. 

 

9.13 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

 

9.14 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de a-

proveitamento.  

 

9.15 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos pro-

cedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará 

o procedimento licitatório.  

  
9.16 As impugnações poderão ser protocoladas diretamente na Comissão Permanente de Li-
citação, em meio físico ou eletrônico, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 1.520/2002. Nas 
impugnações deverão constar telefone e email para contato de retorno. 
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9.17 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habi-
litação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, conforme Art. 41, §2º da 
Lei Federal nº 8.666/18. 
 
X - DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A Licitante vencedora não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a 
terceiros, sem a devida anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
 
10.2 A contratada deverá apresentar na assinatura do contrato, Declaração firmada pelo Sócio 
Proprietário ou Gestor da proponente, ou de seu procurador bastante, afirmando que se encon-
tra sediada e funcionando no endereço descrito em seu ato Constitutivo, na data da apresenta-
ção da proposta, sob as penalidades das leis vigentes deste País. (NÃO FORNECEMOS 
MODELO PARA ESSA DECLARAÇÃO).   
 
10.3. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à 
empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negociará com entida-
des representadas pelas licitantes. 
 
XI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, DO PAGAMENTO E ÍNDICE DE COR-
REÇÕES 
 
11.1. As despesas referentes à aquisição do objeto desta licitação ocorrerão à conta da dotação 
orçamentária vigente. 
 

55.01.10.122.1007.1026 4.4.90.51 f.504 – Secretaria de Saúde. 
 
11.2. A Secretaria Municipal de Saúde terá o seu Órgão Gerenciador. 
 
11.3. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação da(s) 
Nota(s) Fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Órgão Contratante.  
 
11.4. Ocorrendo atraso de pagamento de serviços faturados e devidamente adimplidos na 

forma do subitem 12.1, superior a 30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte ao do 

fornecimento, a empresa contratada, até a data do efetivo pagamento, mediante adição do 

porcentual calculado pro rata/dia pela variação do INPC/IBGE publicado no mês imediata-

mente anterior, na data do efetivo pagamento. 

 

XII - DO FORNECIMENTO 
 
12.1 Após a assinatura e publicação do Contrato, os veículos serão solicitados conforme a 

necessidade da Secretaria de Saúde, e entregues de forma parcelada, num período de 12 (do-

ze) meses, com seu efetivo pagamento a cada entrega, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir do recebimento pela contratada da requisição/solicitação devidamente assinada, com 
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identificação do respectivo servidor público municipal responsável, no município de Pira-

canjuba/GO. 

 

12.2 A não prestação dos serviços objeto desta licitação, será motivo de aplicação das pena-

lidades previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.3 Os veículos deverão ser entregues em Piracanjuba/GO, em local (endereço) determina-

do na  Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, sem ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc. 

 

12.4 As revisões nos veículos adquiridos serão feitas de acordo com a garantia do fabrican-
te/fornecedor. 
 

12.5 A garantia do Veículo adquirido será de 12 meses sem limite de kilometragem a 
contar da data da emissão da Nota Fiscal, e a Empresa que vier a ser a vencedora pres-
tará assistência técnica, esta que deverá arcar com as despesas de traslado do Veículo 
e/ou arcar com o deslocamento de equipe técnica para realização do mesmo, esta assis-
tência técnica será durante o período da garantia dos referidos veículo. 
 
12.6 Os veículos serão entregues da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, em até 05 (cinco) dias para averiguação, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta 
 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebi-
mento provisório. 
 
XIII - DA VALIDADE DO CONTRATO 

 
13.1 O contrato terá validade 12 (doze) meses, podendo ser antecipado a sua rescisão ou, no 
interesse da administração pública. 
 

13.1.1 O período de 12 (doze) meses, justifica-se uma vez que os veículos dos itens 01, 02 
e 03 são através de emendas parlamentares, e o item 04 (veiculo tipo van), tem contrapartida 
do Município de Piracanjuba, e diante de haver essa contrapartida por parte do Município, 
necessitamos de um prazo razoável para proceder sua aquisição. 
 
13.2 O contrato poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, por iguais e sucessivos perí-
odos, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
XIV. DA FORMALIZAÇÃO, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 
14.1 O(s) Contrato(s) deverá(ao) ser assinado(s) por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso, de procuração, acompanhado de cédula de i-
dentidade do outorgante e outorgado. 
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14.1.2 O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis contados do re-
cebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por es-
crito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou 
não ser aceito pela Administração. 
 
14.1.3 A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado 
dela será excluída. 
 
14.1.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 14.1.2 ou ha-
vendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

 
14.2 O contrato referente ao presente Pregão Presencial, terá seu extrato publicado no Placar 
da Prefeitura e a sua íntegra, será disponibilizada no Site da Prefeitura de Piracanjuba/GO 
www.piracanjuba.go.gov.br .  
 

14.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, inclusive o a-
créscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.3 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito: 
 

14.3.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de pro-
cesso administrativo com ampla defesa, quando: 
 

14.3.1.1 O Fornecedor/Prestador não cumprir as obrigações constantes do contrato; 
 
14.3.1.2 O Fornecedor/Prestador der causa a rescisão administrativa do Contrato; 
 
14.3.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

 
14.3.1.4  No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
empresa Fornecedora/Prestador; 
 
14.3.1.5 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assu-
midas pela empresa detentora; 

 
14.4 Pelo Fornecedor/Prestador de serviços quando: 
 

14.4.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força mai-
or; 
 
14.4.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente Contrato enseja 
a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as conse-
qüências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização 
e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 
8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

 
14.5 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Adminis-
tração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, 
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por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
 

14.5.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza. 

 
XV– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                       
15.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação de 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprome-
tam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
                         
15.2 Fica assegurado ao Município de Piracanjuba de no interesse da Administração, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos par-
ticipantes, na forma da Legislação vigente. 
                          
15.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicia e vence os prazos em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Piracanjuba. 
                         
15.4 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, pelos licitantes presentes e de-
mais presentes que se interessarem. 
                         
15.5 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
                         
15.6 Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem a-
bertos na sessão, serão rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 
                         
15.7 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes desclassificados fica-
rão retidos junto ao processo. 
                         
15.8 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pre-
gão.  
                   
15.9 A petição será dirigida autoridade competente, que decidirá no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
                           
15.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realiza-
ção do certame. 
                           
15.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, que decidirá 
com base na legislação em vigor. 
                           
15.12 Maiores esclarecimentos sobre o presente Pregão, poderão ser obtidos no Departamento 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO no horário de expediente mediante 
protocolo de entrega das 7.00 h. a 11.00h e de 13.00 h. a 17.00 h., de segunda a sexta-feira, ou 
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no endereço eletrônico www.piracanjuba.go.gov.br, maiores esclarecimentos e informações 
pelo FONE (64) 3405-4003.  
                            
15.13 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal.       
               
15.14 Constituem como parte integrante e complementar do presente EDITAL, os seguintes 
elementos: 
 
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA; 
ANEXO III - Modelo sugerido DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE PLENO CUMPRIMEN-
TO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO; 
 
15.15 Facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
15.16 O (s) proponente (s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, de-
verá fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
                           
15.17 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos propo-
nentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
15.18 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 
deste EDITAL. 
 
15.19. De acordo com o TCU – Acórdão nº 2389/2006 e 3381/2013 – ambos Plenário, a Pre-
goeira não pode ser responsabilizada por irregularidade em edital de licitação, já que sua ela-
boração não se insere no rol de competências que lhe foram atribuídas pela Lei nº 
10.520/2002, sendo assim, o Edital só será publicado após o Parecer Jurídico na minuta do 
mesmo, para averiguação de qualquer irregularidade, uma vez que ambos são vinculativos, 
conforme o Art. 38, § único da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com aos Acórdãos nºs 
512/03, 462/02, 1.412/03 e 1.616/03 do TCU, ambos de plenário.  
 
15.20. As informações contidas no Termo de Referência deste Edital, são de total responsabilidade 
Secretária de Saúde, Sra. Jaqueline Gonçalves Rocha de Oliveira. 
 

Piracanjuba GO, 28 de novembro de 2018. 
 
 
 
 
 

Jaqueline Julia de Castro - Pregoeira  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2018 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de objetivando a aquisição de 06 (seis) veículos 0km, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde, a sendo 04 (quatro) veículos pagos através de Emendas 

Parlamentas e 02 (dois) veículos com contrapartida do Município, em conformidade com as 

condições, quantidades e especificações contidas no Processo Administrativo -  Termo de 

Referência, Anexo I, deste ato convocatório. 

 
2 – JUSTIFICATIVA: 

 
- A Secretaria Municipal de Saúde necessita registro de preço para possívelaquisição06 (seis) 

VEÍCULOS, conforme condições, descrições, especificações, quantitativos e condições esta-

belecidas nos anexos e nas condições neste Termo de Referência. 

 
- Justifica-se a aquisição deste veículo- VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO (Com 

acessibilidade – 1 cadeirante), porque estará à disposição exclusivamente aos serviços exter-

nos Secretaria Municipal de Saúde.Para atender a demanda  do Transporte Sanitário Eletivo, 

esse transporte é destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de cará-

ter eletivo no âmbito do Sistema Único de Saúde, considerando a estimativa de população 

usuária que demanda serviços de saúde e que não apresentam risco de vida, que não tem ne-

cessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento e que não necessitem de transporte 

em decúbio horizontal, aplicando-se ao deslocamento programado no próprio município de 

residência ou em outro município nas regiões de saúde de referência. 

 
- A AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO-  FURGONETA, será utilizada para o 

transporte por condição de caráter temporário ou permanente, em decúbio horizontal, de paci-

entes que não apresentem risco de vida, para remoção simples e de caráter eletivo, conforme a 

classificação, a ambulância poderá ser utilizada em casos de alta ou internações hospitalares, 

atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos na Rede de Atenção à Saúde. 

 
A AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO FURGÃO, será utilizada para o trans-

porte de remoção simples e eletiva de pacientes que não apresentem risco de vida, conforme a 

classificação, a ambulância poderá ser utilizada em casos de alta ou internações hospitalares, 

atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos na Rede de Atenção à Saúde. 

 
Os veículos- VEÍCULO TIPO VAN, porque estará a disposição exclusivamente aos serviços 

externos Secretaria Municipal de Saúde. Para atender a demanda do fluxo de pacientes em 
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tratamento de hemodiálise. Sendo estes de responsabilidade da Secretaria de Saúde deste Mu-

nicípio. 

 
RECURSOS /CONVÊNIOS CAPTADOS NO SISTEMA e-GESTOR- GOVERNO FE-
DERAL 
 
PROCESSO- 2500.082247/2018-02 – PROPOSTA- 521771017122990946206- PORTARIA- 4099; 
 
PROCESSO – 2500.082750/2018- 50- PROPOSTA – 5217101712260914310- PORTARIA – 3814; 
 
PROCESSO – 2500.082750/2018- 50- PROPOSTA – 5217101712181815317- PORTARIA – 3673; 
 
PROCESSO – 2500.082756/2018- 27- PROPOSTA – 01753396000117008- PORTARIA – 3360; 
 
3 – QUANTIDADE E VALOR 
 
3.1 A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de 06 (seis) veículos 
0km, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, a sendo 04 (quatro) veículos pagos 
através de Emendas Parlamentas e 02 (dois) veículos com contrapartida do Município de Pi-
racanjuba/GO. 
 

ITEM QNT UND ESPECIFICAÇÃO 
MÉDIA DE 

PREÇOS 

1 1 UND 

Veículo 4x2 para transporte de pessoas com acessibilida-
de para 1 cadeirante. 
CAPACIDADE TOTAL/ACESSO AO CADEIRANTE: 
MÍNIMO DE 7 PESSOAS/ COM ACESSIBILIDADE 
VEICULO 0 KM: SIM 
POTÊNCIA: MIN. 130 CV 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MIN. 3665 MM 
TV COM KIT MULTIMÍDIA: POSSUI 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09: SIM 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
CÂMBIO: MANUAL 
TIPO DE DIREÇÃO: HIDRÁULICA 
TRAÇÃO: 4 X 2 

R$ 190.000,00 
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2 2 UND 

Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou 
co e original de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância 
de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro;4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool 
dos em qualquer proporção(flex);Potênciamín de 85 
cv;Tanque de Combustível: Capac. mín =50 L. Freios e 
Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/ 
vestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e 
externo, resistentes e de aberturas de fácil 
to.Altura interna do veículo deve ser original de fábrica.O 
pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
tendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, c/ 
gem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 
12 volts.O Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego 
multâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer c/ a viatura em movimento quer 
cionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores.Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador 
Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou 
tiplas lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 
mm, largura mín de 250 mm e máx de 500 mm e altura 
mín de 55 mm e máx de 110 mm, instalada no teto da 
cabine do veículo.Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se 
re aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador 
noso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ 
dor de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 
3 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8  
Vcc;Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s 
de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sist. 
til de oxigênio completo, mín 3 L. A cabine deve ser c/ o 
Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
çador.O compartimento do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. 
de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac. 
mica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro 
deve ser de no mín 15.000 BTUs.Maca retrátil, em 
lumínio; c/ no mín 1.800 mm de compr..Provida de Sist. 
de elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e 
portar peso mín de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser 

R$ 80.000,00 
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apresentados: Autorização de Funcionamento de 
sa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos 
tos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, 
feito por laboratório devidamente credenciado.A 
ição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando 
cionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
quipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
mento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro 
nadas ou AcrilonitrilaButadieno Estireno auto-
estinguível, ambos c/ espessura mín de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, c/ a proteção 
biana, tornando a superfície bacteriostática.Um suporte p/ 
soro e plasma;Umpega-mão ou balaústres vertical, junto 
a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ 
bamento na cor amarela.Armário superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível 
ou compensado naval revestido interna e externamente 
em material impermeável e lavável(fórmica ou 
lar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vi-
dros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, 
SUS e Ministério da Saúde. 

3 1 UND 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB 
SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 
metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; 
Comp. mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al. Int. mín. 
do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado com 
todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico interno, 
deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de 
atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser 
feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em 
alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na parte traseira da 
carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador 

R$ 170.000,00 
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barra linear ou em formato de arco ou similar, com 
dulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na 
cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador 
acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 
dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . Em 
porte individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
fiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
tos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
rentes, equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 
kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, deverá 
existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ 
O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 
nexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
ção do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. 
do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ 
o compart. paciente, deverá ser fornecido original do 
bricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de 
Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo 
xaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 
BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com 
no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada 
para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida 
de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: 
colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do 
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
feccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados 
sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e 
c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 
02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. 
Armário: Armário em um só lado da viatura (lado 
querdo). As portas devem ser dotadas de trinco para 
pedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
camento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 
mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 
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aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento 
de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por 
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo Fede-
ral. 

4 2 UND 

VEÍCULO TIPO VAN de no mínimo 15 lugares mais o 
motorista, combustível à diesel, ano/modelo 2018, cor 
branca (apoio de cabeça nos bancos dianteiros; banco do 
passageiro bi posto, brake light; cambio no  painel; cintos 
de segurança dianteiros laterais retrateis com regulagem 
de altura, conta-giros,desembaçador com ar quente, 
direção hidráulica, faixas na colunas, faróis com 
regulagem elétrica de altura, filtro com pré-aquecimento, 
freio a disco nas 04 rodas, janela corrediça 2ª fila. Pneus 
205/70 R15, porta lateral corrediça, relógio digital, 
sistema auxiliar de partida a frio, tacógrafo, válvula anti-
reflexo de combustível, vidros climatizados, tanque de 
combustível mínimo de 80 (oitenta) litros, comprimento 
mínimo do veículo (mm) 5.099 largura mínima do 
veículo (mm) 1.989 altura do veículo (mm) 2.135 entre 
eixos (mm) , 3.200 cilindradas mínima total (cc) 2.287 
potência de (cv) 127 a 3.600rpm. Desembaçador de vidro 
traseiro, predisposição para radio (2 alto-falantes e 
antena), faróis de neblina, banco do motorista com 
regulagem de altura, kit elétrico (vidros elétricos 
dianteiros, traves elétricas, retrovisores externos elétricos, 
ar condicionado, Airbag motorista e ABS, com manual 
pelo CONTRAN do proprietário e demais itens de série 
de fabricação não especificados. Obedecer todas as 
normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos.Modelo: Renault Master- Pegeout- 
Mercedes.  

R$ 153.010,75 

 
3.2 O valor estimado desta Despesa perfaz na importância total de R$ 826.021,50 (oitocentos 
e sessenta e seis mil, vinte e um reais e cinqüenta centavos), considerado através de pesquisas 
mercadológicas realizadas pelo Departamento de Compras da Prefeitura, e ratificada às fls 69, 
que fazem parte do processo. 
 
3.3 Os itens 01, 02 e 03 serão pagos através de Emendas Parlamentares. 
 
3.4 O item 04 será pago com contrapartida do Município de Piracanjuba. 
 
4 - DO FORNECIMENTO:  

 

4.1 Após a assinatura e publicação do Contrato, os veículos serão solicitados conforme a 

necessidade da Secretaria de Saúde, e entregues de forma parcelada, num período de 12 (do-

ze) meses, com seu efetivo pagamento a cada entrega, no prazo de até 10 (dez) dias contados 

a partir do recebimento pela contratada da requisição/solicitação devidamente assinada, com 
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identificação do respectivo servidor público municipal responsável, no município de Pira-

canjuba/GO. 

 

4.2 A não prestação dos serviços objeto desta licitação, será motivo de aplicação das penali-

dades previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.3 Os veículos deverão ser entregues em Piracanjuba/GO, em local (endereço) determinado 

na  Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, sem ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc. 

 

4.4 As revisões nos veículos adquiridos serão feitas de acordo com a garantia do fabrican-
te/fornecedor. 
 

4.5 A garantia do Veículo adquirido será de 12 meses sem limite de kilometragem a con-
tar da data da emissão da Nota Fiscal, e a Empresa que vier a ser a vencedora prestará 
assistência técnica, esta que deverá arcar com as despesas de traslado do Veículo e/ou 
arcar com o deslocamento de equipe técnica para realização do mesmo, esta assistência 
técnica será durante o período da garantia dos referidos veículo. 
 
4.6 Os veículos serão entregues da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, em até 05 (cinco) dias para averiguação, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta 
 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebi-
mento provisório. 
 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” não ser procedida dentro do prazo 
acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos  resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
e) Fica a empresa responsável pela substituição dos veículos defeituosos no prazo Maximo 

de 15 (quinze) dias, sem gerar ônus para a Prefeitura de Piracanjuba. 

 
5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 A Contratada obriga-se a: 
 
a) Os veículos deverão ser solicitados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, após a assinatura e publicação do Contrato, conforme estipulado no item 4 deste 

Termo de Referência. 
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b)  Comunicar à Administração Pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias  que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação. 
 
c) A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato. 
 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com  avaria ou defeitos. 
 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
6.1 A Contratante obriga-se a: 
 
a) Gerenciar o contrato ou documento que o substitua; 
 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com o contrato; 
Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
 
d) Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, o fornecimento dos veículos 
 
e) Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente; 
 
f) Observar para que, durante a vigência do instrumento de acordo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilida-
de com as obrigações assumidas; 
 
g) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento de acordo com os 
termos do Edital, Termo de Referência e Contrato, oriundos deste Pregão Presencial, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7 - MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
 
7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclu-
sive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
 
8 - CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
 
8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração.  
 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornece-
dora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade infe-
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rior e na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8666/93. . 
 
8.3 O gestor/fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
mesma, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol-
vidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista na Lei nº 8.666/93 e no Edital. 
 
10 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O prazo para contratação será de 12 (doze) meses com início na assinatura do instru-
mento contratual ou até o adimplemento das obrigações. 
 
11.2. O pagamento será realizado  em até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação 
da(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Órgão Contratante.  
 

 
 
 

Jaqueline Gonçalves Rocha de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.72/2018 
 

ANEXO II 
 
PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO PRESENCIA Nº ____/____     TIPO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM                        
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de objetivando a aquisição de 06 (seis) veículos 0km, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, a sendo 04 (quatro) veículos pagos através de Emendas 
Parlamentas e 02 (dois) veículos com contrapartida do Município, em conformidade com as 
condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I. 
 
Razão Social:    
CNPJ:    
Endereço:    
Telefone/Fax:   
Nome do Representante Legal:    
CPF do Representante Legal:    
Forma de Entrega:  
Prazo de Validade da Proposta:  
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 
do Pregão Presencial nº xx/xxxx, retro mencionado, bem como verificamos todas as especifi-
cações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos 
que dela fazem parte.  
 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer for-
ma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nes-
ta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UN QUANT 
MARCA/  

MODELO /ANO 
V.UNIT V.TOTAL 

    
   

 
Local e data.  
   
Valor Total da Proposta:  
________________________________________________________________  
Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo, nome e número da i-
dentidade do responsável. 
 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel tim-
brado da empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2018 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL E PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA/GO - 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. xx/xxxxx  

Prezados Senhores, 
DECLARO que a empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, 

encontra sediada e funcionando na _________________________, por intermédio do seu represen-

tante ou procurador, DECLARA ao Município de Piracanjuba/GO, que tem ciência, aceita e cumpre 

todas as condições estabelecidas no Edital, e que também, atende a todas as condições de habilitação 

no processo licitatório Edital Pregão Presencial nº xxx/xxxx, e se compromete a entregar o objeto que 

lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste Edital, desconsiderando qualquer erro 

que porventura houver cometido na elaboração da proposta e que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos, supervenientes ao cadastramento/habilitação impeditivos do direito de licitar para sua 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

DECLARA ainda não ter recebido do Município de Piracanjuba/GO, ou de qualquer outra entidade 

da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEM-

PORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Públi-

ca, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 

com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 

DECLARANDO também junto ao Município de Piracanjuba/GO, NÃO EXISTIREM FATOS 

SUPERVENIENTES AO CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREI-

TO DE LICITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo 

de vigência desta licitação e do Contrato dela proveniente, bem como a obrigação de manter as res-

pectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  
 

DECLARANDO ainda para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

...................... (local), ... de ............... de ........(data) 

     

 (Nome e assinatura do representante legal da licitante Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2018 
 

ANEXO IV 
(modelo) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 
inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  re-
presentante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº 
[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da  lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Com-
plementar nº 123/2006.  
   

 O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
 
 
 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO É ASSINADA PELO RESPONSÁVEL LEGAL (PRO-

PRIETÁRIO) EM CONJUNTO COM O CONTADOR DA EMPRESA. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2018 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.______20XX. 
 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Pira-
canjuba e a empresa ______________, para aquisi-
ção de veículo. 

 
Pelo presente instrumento contratual firmado à vista dos autos do Pregão Presencial nº 

0xx/201x e Termo de Homologação expedido em xx de xxxx de 201x, a SECRETARIA 

DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACANJUBA, Estado de Goi-

ás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.753.396/0001-00, com sede na Av. Conego Olinto - Centro, na cidade de Piracanjuba, 

neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. xxxxx, casada, 

Secretária de Saúde, portadora da CI nº xxx, e CPF xxxx, residente e domiciliado em Pi-

racanjuba/GO e pelo seu Prefeito, Sr xxxxx, brasileiro, casado, agente político, portador 

da CI nº xxx, e CPF xxxx, residente e domiciliado em Piracanjuba/GO, e, neste ato de-

nominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º 

xxxxxxx, situada na xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, C.I. nº xxxxxx e 

do CPF/MF nº xxxxxxxxxx, neste ato denominado CONTRATADA, têm entre si justo e 

combinado o presente contrato, sob sujeição às normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alte-

rações posteriores, e às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

1.1 Constituem objetos desta licitação a contratação de empresa apta no fornecimento de 06 

(seis) veículos 0km, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, a sendo 04 (quatro) 

veículos pagos através de Emendas Parlamentas e 02 (dois) veículos com contrapartida do 

Município de Piracanjuba/GO, conforme descrições previstas no Termo de Referência Anexo 

I do Edital do Pregão Presencial nº xx/2018. 

1.2 A contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constan-

tes dos documentos que integram o PREGÃO PRESENCIAL nº. XX/20XX, e que, inde-
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pendentemente de transcrição, a Proposta de Preços e outros documentos utilizados no julga-

mento da respectiva licitação, vinculam o edital ao contrato, conforme o art. 55, inciso XI, da 

Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, pelo fornecimento o objeto 

do presente contrato, o preço conforme abaixo especificados: 

 

item Und Qtd Descrição marca v.unit 

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da ultima publi-

cação do instrumento contratual, sendo rescindido de pleno direito quando do adimplemento 

da obrigação. 

3.2 O contrato poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, por iguais e sucessivos perío-

dos, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

4.1 Após a assinatura e publicação do Contrato, os veículos serão solicitados conforme a 

necessidade da Secretaria de Saúde, e entregues de forma parcelada, num período de 12 (do-

ze) meses, com seu efetivo pagamento a cada entrega, no prazo de 10 (dez) dias contados a 

partir do recebimento pela contratada da requisição/solicitação devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor público municipal responsável, no município de Pira-

canjuba/GO. 

 

4.2 A não prestação dos serviços objeto desta licitação, será motivo de aplicação das penali-

dades previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.3 Os veículos deverão ser entregues em Piracanjuba/GO, em local (endereço) determinado 

na  Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço, no dia e horário aprazado pela Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, sem ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc. 

 

4.4 Os veículos serão entregues da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, em até 05 (cinco) dias para averiguação, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta 
 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebi-
mento provisório. 
 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” não ser procedida dentro do prazo 
acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos  resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
e) Fica a empresa responsável pela substituição dos veículos defeituosos no prazo Maximo 

de 15 (quinze) dias, sem gerar ônus para a Prefeitura de Piracanjuba. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 A forma de pagamento será em até 10 (dez) dias, após a protocolização da Nota Fiscal 

com respectivos boletos, entregue na Secretaria Municipal de Saúde, de  acordo com a Cláu-

sula Quarta - Do Local e Prazo para Entrega. 

5.1.1 Sendo o valor unitário de R$ xxx (xxxx), num valor total de R$ xxx (xxx). 

5.2 A Nota Fiscal ou Fatura, deverá ser enviada para a Prefeitura de Piracanjuba/GO. 

5.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRA-

TADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir 

da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

5.4 Ocorrendo atraso de pagamento de serviços faturados e devidamente adimplidos na for-

ma do subitem 12.1, superior a 30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte ao do forne-

cimento, a empresa contratada, até a data do efetivo pagamento, mediante adição do porcen-

tual calculado pro rata/dia pela variação do INPC/IBGE publicado no mês imediatamente 

anterior, na data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 

6.1 O preço dos veículos objetos do presente certame serão fixos e irreajustáveis até o adim-

plemento do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 O CONTRATANTE se obriga a: 
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a) Receber provisoriamente o veículo, disponibilizando local, data e horário. 

a.1 o recebimento provisório será partir da entrega, em até 10 (dez) dias, para efei-

to de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

a.2 o recebimento definitivo após a verificação da conformidade com as especifi-

cações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 

(dez) dias do recebimento provisório. 

b)  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo recebi-

dos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

c)  Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade a serem forneci-

dos; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7.2 O CONTRATADO se obriga a: 

a) Fazer a entrega dos automóveis, em local e dia solicitado pela Secretaria de Sa-

úde, em conformidade com o Item I do Edital do Pregão Presencial nº 45/2018. 

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelo fornecimento do objeto, conforme le-

gislação vigente;  

c) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que a-

companhará a entrega das locações para verificação da qualidade e origem dos mesmos, orien-

tando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exa-

to cumprimento das condições pactuadas;  

d) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e mu-

nicipal, as normas da Prefeitura;  

e) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumpri-

mento das disposições legais que regem o fornecimento do objeto do presente Termo serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo, se for o caso, obter licenças, provi-

denciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;  

f) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes.  
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g) A CONTRATADA deverá fornecer a garantia do Veículo adquirido de 12 me-

ses sem limite de quilometragem a contar da data da emissão da Nota Fiscal, e a Empresa 

prestará assistência técnica, esta que deverá arcar com as despesas de traslado do Veículo e/ou 

arcar com o deslocamento de equipe técnica para realização do mesmo, esta assistência técni-

ca será durante o período da garantia dos referidos veículo. 

h) As revisões nos veículo adquiridos serão feitas de acordo com a garantia do fa-

bricante/fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura de Piracanjuba/GO, os quais serão 

discriminados na respectiva Nota de Empenho, na seguinte dotação:  

55.01.10.122.1007.1026 4.4.90.51 f.504 – Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas, sendo: 

9.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na entrega dos veículo; 

c) falhar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 

d) fraudar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 

e) comportamento inidôneo; 

f) declaração falsa; 

g) fraude fiscal. 

9.3 Para os fins da letra “e” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993; 

9.4 Para condutas descritas nas letras os itens a, d, e, f, e g serão aplicadas multa de no máxi-

mo 30% do valor do contrato empenhado. 

9.5 Para os fins das letras “b” e “c” serão aplicadas multas nas seguintes condições: 
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9.5.1 1% (um por cento) do valor unitário do bem, por dia e unidade em atraso na entre-

ga, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor unitário do bem, o que configurará a ine-

xecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.5.2 0,5% (cinco décimos por cento) do valor unitário do equipamento, por dia útil de 

atraso e por equipamento, no caso descumprimento dos prazos para manutenção corretiva, até 

o limite do valor do equipamento, o que, à exceção de razão devidamente fundamentada e 

aceita pela CONTRATANTE, configurará a inexecução parcial da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.5.3 até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

9.5.4 30% (trinta por cento) do valor adjudicado no caso de inexecução total da obriga-

ção assumida; 

9.6 Após o vigésimo dia de atraso, a CONTRATANTE poderá cancelar a nota de empenho, 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida; 

9.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da 

nota de empenho; 

9.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obrigado 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação oficial; 

9.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo beneficiário da 

nota de empenho à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

9.10 A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a impedirá de 

participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, bem co-

mo, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta apresen-

tada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

10.1 O presente Contrato será rescindido: 

a) ordinariamente, por sua completa execução; 

b) excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 

ou parcial do Contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
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sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO 

11.1 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do 

Contrato, conforme exige o Art. 3º, XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás, a Servidora xxxxx, inscrita no CPF sob o nº xxxx, 

conforme Portaria nº xxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

12.1 O prazo de garantia do veículo objetos deste pregão deverão constar na descrição de cada 

item e começa a contar a partir do recebimento definitivo dos bens. 

12.2 A garantia abrange as manutenções corretivas do veículo, por intermédio do próprios 

licitante ou, se for o caso, de sua credenciada, no Território Nacional, e, de acordo com as 

normas técnicas específicas, a fim de manter os mesmos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

12.3 A CONTRATADA deverá fornecer as garantias dos Veículos adquiridos de 12 meses 

sem limite de quilometragem a contar da data da emissão da Nota Fiscal, e a Empresa vence-

dora prestará assistência técnica, esta que deverá arcar com as despesas de traslado do Veículo 

e/ou arcar com o deslocamento de equipe técnica para realização do mesmo, esta assistência 

técnica será durante o período da garantia dos referidos veículo. 

12.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos 

apresentados pelo veículo, compreendendo a substituição de peças, ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

12.5 A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, no horário de expediente. 

12.6 O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas da solicitação efetuada; 

12.7 O término do atendimento, considerando a colocação do veículo em perfeito estado de 

uso, não poderá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas do início do atendimento, salvo por 

motivo devidamente fundamentado e aceito pela Contratante. 

12.8 Considera-se início do atendimento a hora de chegada do veículo ao local; 
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12.9 Considera-se o término do reparo do veículo quando estiver  disponível e em perfeitas 

condições de uso. 

12.10 Decorridos os prazos estabelecidos nos itens 12.5 e 12.6, sem o atendimento devido, 

fica a CONTRATANTE autorizada a adquirir o veículo de outra empresa e a cobrar do 

CONTRATADO os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto às 

garantias dos veículo. 

12.11 As revisões nos veículo adquiridos serão feitas de acordo com a garantia do fabrican-

te/fornecedor. 

12.12 A garantia do Veículo adquirido será de 12 meses sem limite de quilometragem a con-

tar da data da emissão da Nota Fiscal, e a Empresa vencedora prestará assistência técnica, esta 

que deverá arcar com as despesas de traslado do Veículo e/ou arcar com o deslocamento de 

equipe técnica para realização do mesmo, esta assistência técnica será durante o período da 

garantia dos referidos veículo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba/GO, para dirimir quaisquer dúvidas decor-

rentes da execução deste Contrato, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privi-

legiado que seja. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo. 

 
Piracanjuba, ______/______________________ de 20XX. 

 
 
     João Barbosa  de Oliveira                                                                                    Empresa 
       Prefeito de Piracanjuba                                                                                     Contratada 
              Contratante      
 
 
Testemunhas:  
 
01)  Nome:.................................................................   CPF:.................................................... 

02)  Nome:...................................................................... CPF:.....................................................  


